Lei n° 85


Autorização de créditos adicionais suplementares.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono seguinte lei:


Art 1°) Fica o poder executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares até a importância de CR$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), para reforço da seguinte verba orçamentária:


Serviços Industriais
8632 – Para serviço de água



CR$ 60.000,00


Art. 2°) Revogam-se as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a façam cumprir tão inteiramente como nela e contem.

Monte Santo de Minas, 27 de Novembro de 1.954 a) Dr. Humberto Lattaro, Prefeito Municipal, a) José Pinheiro da Silva, secretário. 

